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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL RETIFICADO 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS CODICIONADORES DE AR, PARA 
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE DIAMANTINO-
MT,CONFORMEANEXO I e II– RELAÇÃO DOS ITENS E TERMODEREFERÊNCIA.  
 
DADOS DA EMPRESA: 
RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ:  IE nº:  
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
ENDEREÇO COMPLETO:  ESTADO:  CEP:  
TELEFONE:  E-MAIL:  
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:  

CPF:                                                                             RG:                                        
DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBI O EDITAL E ANEXO REFERENTE 
AO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL N°044/2017 

 
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA RETIRADA DO EDITAL: 
NOME:  
CPF:                                                                          RG:                                                   
ENDEREÇO COMPLETO:  
CIDADE:                                                      ESTADO:                        CEP:  
TELEFONE:                                                 E-MAIL: 

 
______/__, _____ de _______ de2017 

 
Senhor Licitante, 
Visando a comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Diamantino- MT e essa 
empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o Recibo de Entrega do Edital e remeter ao 
Departamento de Licitações e Contratos por meio do e-mail: licitacao@diamantino.mt.gov.br  
Dúvidas, entrar em contato pelo fone (65) 3336-6400/6423. 

A não remessa do recibo exime o Núcleo de Licitações e Contratos da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais. 
 

 
NICHOLAS DA COSTA MACHADO 

Pregoeiro Oficial 
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EDITAL RETIFICADO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2017 

COM REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS CODICIONADORES DE AR, PARA 
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE DIAMANTINO-MT, 
CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NOS ANEXOS I E II DO 
EDITAL. 
 
Dia:28/11/2017 
 
Entrega dos Envelopes:Até as 13:30horas, do dia 28/11/2017. 
 
Edital Completo: Afixado no endereço acima e no site do Municípío de Diamantino/MT 
www.diamantino.mt.gov.br. 
 
Abertura dos envelopes Nº 01 e Nº 02:às13:30horas, do dia28 de Novembro de 2017, no 
endereço acima citado. 
 
Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e, subsidiariamente, 
pela Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas alterações posteriores. 
 

 
 

Diamantino-MT, 10 de Novembro de 2017. 
 
 
 
 
 

NICHOLAS DA COSTA MACHADO 
Pregoeiro Oficial 
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EDITAL RETIFICADO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2017 

 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº2.104/2017 

 

Entidade  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO – MT 
 

Órgão Interessado Prefeitura Municipal de Diamantino através da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
Secretaria Municipal de Esporte Lazer e Turismo, Secretaria 
Municipal de Agricultura Ind. Com. e Meio Ambiente, Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, Secretaria Municipal 
de Administração, Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância 
Sanitária, Secretaria Municipal de Finanças e Gabinete do Prefeito.  

Tipo Menor Preço 

Critério de 
Julgamento 

MENOR PREÇO POR ITEM E MENOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO POR ITEM   

Referência final de 
preços 

Solicitação formal de orçamentos 

Regime de 
Execução 

Indireta 
 

Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM APARELHOS CODICIONADORES DE AR, PARA 
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
DIAMANTINO-MT,CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMODEREFERÊNCIA 
(ANEXO II) E RELAÇÃO DOS ITENS (ANEXO I) 

Endereço e 
Códigos de 
comunicação 

Av. Desembargador Joaquim P. F. Mendes, 2341, Jardim Eldorado - 
CEP: 78.400-000. 
Fone: (65) 3336-6400/6422/6423 
E-mail: licitacao@diamantino.mt.gov.br 

Pregoeiro e 
membros da 
equipe de apoios  

Nicholas da Costa Machado - Pregoeiro  
Odair de Souza Barbosa - Equipe de Apoio 
Sandra Berenice Wagner - Equipe de Apoio 
Tarcisio André da Fontoura - Equipe de Apoio 
Portaria nº 111/2017 

Legislação de 
Regência  

Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e todas as suas alterações; Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas a alterações; Decreto nº 
3.555/2000; Decreto nº 7.892/2013e Outras normas e regulamentos 
inerentes.  
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PREÂMBULO 

APREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO-MT, com sede na Av. Desembargador 
Joaquim P. F. Mendes, 2341, Jardim Eldorado - CEP: 78.400-000, Diamantino-MT, por meio 
do seu Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria n. 037 de 10/01/2017, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇOPOR ITEM e MENOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO POR ITEM mediante as condições e especificações estabelecidas no presente 
instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam às normas gerais da Lei n. 
10.520/2002 e subsidiariamente à Lei n. 8.666/93, com suas alterações. 
 
Data de Abertura: 28/11/2017 
Credenciamento: 13h30min 
Recebimento dos Envelopes: 13h30min 
Local: Prefeitura Municipal de Diamantino - MT 
 

1. DO OBJETO 

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS CODICIONADORES DE AR, PARA 

ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE DIAMANTINO-

MT,CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA (ANEXO II) E RELAÇÃO DOS ITENS (ANEXO I).  

1.2. A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos e suas peculiaridades, 

está discriminada no Anexo I e II deste Instrumento Convocatório (Relação dos itens e Termo 

de Referência) e deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da 

elaboração de suas propostas. 

1.2.1.A apresentação da proposta de preços por parte do proponente implicará na plena 

aceitação e conhecimento das especificações e exigências contidas no Termo de 

Referência. 

1.3. O presente registro de preços não gera a obrigatoriedade de contratação, ficando a cargo 

do município a decisão de efetivação ou não do contrato. 

 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos próprios 
do Município de Diamantino-MT.  

SECRETARIA DOTAÇÃO  

GABINETE DO PREFEITO 02.001.04.122.0002.2002.3390300000 

02.001.04.122.0002.2002.3390390000 

SEC MUNIC AGRICULTURA IND.COM.E MEIO 03.001.04.122.0002.2003.3390300000 
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3. DA PARTICIPAÇÃO: 

 
3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes que devidamente 
atendam as exigências do edital e seus anexos, e tenham ramo de atividade compatível com o 
objeto. 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer 
das hipóteses a seguir elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja controlada, 
coligadas ou subsidiárias entre si; 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão 
por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou 
Municipal, desde que o ato tenha sido publicado na imprensa oficial do Município, conforme o 
caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 
 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

 
4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, conforme preâmbulo 
deste edital, cada licitante deverá se apresentar junto ao pregoeiro e à Equipe de Apoio. 
4.2. O credenciamento do representante junto ao pregoeiro precederá ao ato de entrega, dos 
envelopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação. 

AMBIENTE 03.001.04.122.0002.2003.3390390000 

SECRETARIA MUNIC DE OBRAS VIAÇÃO E SERV 
PUBLICOS 

04.001.04.122.0002.2004.3390300000 

04.001.04.122.0002.2004.3390390000 

SECRETARIA MUNIC EDUCAÇÃO E CULTURA 05.001.12.361.0016.2007.3390300000 

05.001.12.361.0016.2007.3390390000 

 05.001.12.364.0028.2010.3390390000 

05.004.12.365.0032.2013.3390390000 

05.005.13.392.0033.2016.3390390000 

SECRETARIA MUNIC DE SAUDE E VIGILANCIA 
SANITARIA 

06.001.10.122.0037.2019.3390300000 

06.001.10.122.0037.2019.3390390000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 07.001.08.244.0044.2035.3390300000 

07.001.08.244.0044.2035.3390390000 

SEC MUNIC DE ESPORTE LAZER E TURISMO 08.001.27.813.0044.2041.3390300000 

08.001.27.813.0044.2041.3390390000 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 09.001.04.122.0002.2044.3390300000 

09.001.04.122.0002.2044.3390390000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 10.001.04.123.0060.2045.3390300000 

10.001.04.123.0060.2045.3390390000 
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4.3 CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA: 
 
4.3.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar em mãos, os 
seguintes documentos: 
a) Cópia do RG e CPF (apresentado em cópia autenticada ou simples desde que junto esteja o 
original); 
b) Cópia do Contrato Social(apresentado em cópia autenticada ou simples desde que junto 
esteja o original); 
c) Termo de Credenciamento Assinado pelo Sócio Administrador da Empresa (Modelo 
ANEXO VI do Edital) via original ou Procuração. 
d) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo no 
Anexo IX ao Edital; 
e) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo no 
Anexo X ao Edital, somente para as Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que 
porventura estiverem com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal.  
 
4.4No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, deverá apresentar 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO em um dos regimes, caso a mesma queira se utilizar 
e se beneficiar do tratamento diferenciado na presente licitação, nos termos do art. 44 da Lei 
Complementar nº 123/06, conforme modelo Anexo XI, é necessário a apresentação da 
certidão simplificada emita pela junta comercial.  
4.5Caso o representante legal seja proprietário da empresa, deverá apenas apresentar cópia 
dos documentos pessoais e cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor 
devidamente registrado na Junta Comercial do Estado. 
4.6 Aquele que não apresentar representante legal na sessão pública, ou a incorreção dos 
documentos de credenciamento, não inabilita a licitante, mas ficará impedido de apresentar 
lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela 
empresa, e interpor recurso em qualquer fase, bem como de quaisquer atos relativos a 
presente licitação para o qual seja exigida a presença de representante legal da empresa. 
Somente será aproveitada a sua proposta escrita. 
 

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

 
5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro, em conformidade com este 
edital e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.2 Declarada aberta a sessão pelo pregoeiro, os representantes das licitantes entregarão os 
envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a 
partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 
5.3 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 
 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURAMUNICIPAL DE DIAMANTINO 
PREGÃO PRESENCIAL nº 044/2017 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ 
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5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em 
seu exterior as seguintes informações: 
 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
PREGÃO PRESENCIAL nº 044/2017 
RAZÃO SOCIAL E N.º DO CNPJ 

 
5.5 As empresas licitantes através de seus representantes legais só poderão adentrar na sala 
onde será realizado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de Proposta de 
Preços e Habilitação devidamente lacrados até o horário estabelecido para inicio da sessão.  
5.6 Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgamento 
do certame com envelopes de proposta e habilitação abertos/violados.  
5.7 Os envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como 
documentos de credenciamento, serão entregues a pregoeiro ou a Equipe de Apoio ao 
adentrar-se na sala.  
5.8. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que 
cada um deles poderá representar apenas uma empresa. 
5.9. A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará a imediata 
exclusão da respectiva credenciada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  
 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 
6.1 As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
seus anexos, que dele fazem parte integrante. 
6.2 A proposta deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da empresa e 
redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 
datilografada ou impressa, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 
assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador juntando-se a 
procuração (quando não apresentada no credenciamento). 
6.3 A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a) MARCA dos itens/produtos cotados (se possível); 
b)Razão social da licitante, nº do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se houver), endereço 
completo, telefone, fax para contato, nº da conta corrente, agência e respectivo banco e, se 
possível, endereço eletrônico (e-mail); 
c) Prazo de validade da proposta – não inferior a 60 (sessenta) dias. 
d) Preço unitário e preço total para cada ITEM, expressos em moeda corrente nacional 
com até duas casas decimais; 
e)Preço global, expresso em moeda corrente nacional; 
f) Especificação completa do produto/serviço cotado, de acordo com as características 
apresentadas no Anexo I e II; 
f.1) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e 
exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentarem omissões, ausência 
de descrição técnica detalhada dos produtos ou serviços, irregularidades ou defeitos 
capazes de 
dificultarojulgamento;asomissasouvagas,bemcomoasqueapresentaremirregularidadesou 
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defeitos capazes de dificultar o julgamento; que impuserem condições ou contiverem 
ressalvas em relação às condições estabelecidas neste Edital. 
g) Prazo de entrega estabelecido no Anexo II; 
h) Declaração expressa de que nos preços propostos estão inclusos além do lucro, todas 
as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e 
todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da 
presente licitação; 
i) Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos; 
j) Nome e assinatura do representante legal; 
6.4.Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, 
quaisquer das disposições deste edital, sejam omissas ou que apresentem irregularidades 
insanáveis, bem como aquelas manifestadamente inexequíveis, presumindo-se como tais, as 
que contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou aquelas que ofertarem alternativas; 
6.5. As propostas não poderão impor condições ou conter opções. 
6.6. Após apresentação e aceitação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo de corrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
6.7. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.8. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação por parte do 
proponentedascondiçõesestabelecidasnesteEditaleseusAnexos,principalmente as 
especificações contidas no Termo de Referência – Anexo II. 
6.9.Será admitida cotação superior à quantidade prevista neste Edital somente até 
ovalorde10% para efeito de lances iniciais. 
6.10 É permitido aos licitantes cotarem um, alguns ou todos os itens deste edital. 
6.11 A Proposta Comercial apresentada em desacordo com este Edital ou o 
preenchimentoincorretodositensnecessáriosparaojulgamentoimplicaránadesclassificação. 
 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 
7.1 Logo após o credenciamento e antes do Pregoeiro abrir os envelopes de Proposta de 
Preços, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, de acordo com declarações em 
Anexos. 
7.2 O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM E MENOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM. 
7.3Será classificada pelo Pregoeiro, a licitante que apresentar a proposta de MENOR 
PREÇO POR ITEM e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos 
e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 
7.3.1 Não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea 
anterior, serão selecionadas as melhores ofertas, no número máximo de 03 (três). No 
caso de empate nos descontos, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 
7.4 Iniciada a abertura do primeiro envelope de proposta de preços, estará encerrado o 
credenciamento e, por conseqüência, não será aceito a possibilidade de admissão de 
novos participantes no certame. 
7.5 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
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estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) Cujo objeto não atenda às especificações, quantitativos, prazos e condições fixados no 
Edital. 
7.6 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se as correções 
no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
7.7 Serãodesconsideradasofertasouvantagensbaseadasnaspropostasdasdemaislicitantes. 
7.8 As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
a) Seleçãodeofertadevalormaisbaixoeosdasofertascompreçosaté10%(dezporcento) 
superiores. 
7.10 Os lances deverão ser formulados em valores não inferiores a R$ 0,10 (dez 
centavos), ou conforme determinado pelo Pregoeiro. 
7.11 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinar da formulação de lances. 
7.12 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente as penalidades constantes na legislação vigente. 

7.13Apósanegociação,sehouver,oPregoeiroexaminaráaaceitabilidadedomenorpreço. 
7.14 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação,o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de preço, negociará com o seu 
autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 
atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
7.15 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope nº. II, 
contendo os documentos de habilitação. 
7.16 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nas propostas dos preços, 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento deste Pregão. 
 

8. DOS LANCES: 

 
8.1 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas classificadas a 
formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente, decidindo-se se por meio de sorteio no caso de empate. 
8.2 Os lances deverão ser formulados em valores distintos, sucessivos e decrescentes. 
8.3 O pregoeiro poderá estabelecer, nesta fase, o intervalo, bem como o valor mínimo 
entre os lances. 
8.4 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinar da formulação de lances. 
8.5 A desistência em apresentar lances verbais, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. Caso não se realize 
lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 
valor estimado para a contratação. 
8.6 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente as penalidades constantes na legislação vigente. 
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8.7Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e 
nãosendoselecionadas,sendoverificadaaocorrênciadeempatetécnico,atravésdostermosdo 
art. 44 da Lei Complementar nº. 123/06, será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, para a 
etapa delances,naordemcrescentedosvalores,considerando-
separaasselecionadasoúltimopreço ofertado. 
8.8 Entende-se por empate técnico aquela situação em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco 
porcento) superiores à proposta mais bem classificada. 
8.9 Para efeito do disposto no ITEM acima, ocorrendo o empate técnico, serão adotados 
os seguintes procedimentos: 
a) microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para, em querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedoradocertame,noprazomáximode05(cinco)minutosapósoencerramentodoslances, 
sobpenadepreclusão,situaçãoemqueseráadjudicadoemseufavoroobjetolicitado; 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese do sub ITEM 9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subITEM 9.3, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
8.10 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 
8.11 Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço. 
8.12Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com 
o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável 
cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
8.13 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope nº. II, 
contendo os documentos de habilitação. 
 

9. DA HABILITAÇÃO: 

 
9.1. Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação 
das suas condições habilitatória deverá apresentar: 
9.2. O Pregoeiroreserva-seodireitodesolicitarooriginaldequalquerdocumento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário. 
9.2.1 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
9.2.2 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

9.2.3 A Prefeitura Municipal de Diamantino - MT poderá utilizar os sites oficiais de 
órgãoseentidadesemissoresdecertidõesparacomprovaçãodaregularidadedolicitante. 
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9.3. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 2, os documentos 
específicos para participação neste Pregão, devendo ser entregues seqüencialmente e na 
ordem a seguir, a fim de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes. 
 
9.4. HABILITAÇÃOJURÍDICA: 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do signatário da proposta 
caso não seja sócio, acompanhado de procuração, com firma reconhecida em cartório em via 
original ou cópia autenticada com fins específicos para representar a empresa junto a 
Prefeitura Municipal de Diamantino referente ao referido PREGÃO PRESENCIAL e 
identificação pessoal;  
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de 
documentos de eleição de seus administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 
8.666/93; 

9.4.1 Quando os documentos supracitados forem apresentados no credenciamento, não há 
necessidade de apresentar novamente no envelope de documentação. 
 
9.5. REGULARIDADEFISCAL: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede 
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou alvará de Licençapara 
Funcionamento, para o exercício do ano de 2017, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos 
federais e a dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a” a “d”, do parágrafo único do art. 11, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) Prova de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, fornecida 
pela Secretaria de Fazenda Estadual, e para fins de participação em licitações públicas; 
f) Prova de regularidade junto a Procuradoria Geral do Estado (PGE/MT) referente a divida 
ativa do Estado de Mato Grosso ou da sede da licitante; 
g) Prova de Regularidade junto a Fazenda Municipal da sede da licitante, incluindo Dívida 
Ativa, fornecido pela Prefeitura Municipal; 
h) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo Poder Judiciário – Justiça do 
Trabalho. 
 
9.6. QUALIFICAÇÃOECONÔMICO  FINANCEIRA: 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social do ano 
do último exercício já exigível, apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, 
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que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, 
que o caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples 
Nacional (EPP e ME) em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto 
de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ referente ao ano do último exercício já exigívelou  DEFIS; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, datada de, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data da abertura dos 
envelopes, caso não apresente o seu prazo de validade. 
 
9.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Apresentar atestado de capacidade técnica em original, cópia autenticada em cartório ou  
cópia  autenticada  pelo  Pregoeiro  ou  Equipe  de  Apoio  apresentando  o  documento  
original, fornecido  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,  em  nome  e  a  favor  
da empresa licitante,  que  comprove  a  aptidão  para  o  desempenho  de  atividade  
pertinente  e  compatível,em características com o objeto da licitação. Caso o atestado seja 
emitido por pessoa jurídica de  direito  privado,  deverá  obrigatoriamente  ser  apresentado  
com  firma  reconhecida  em cartório. 
b) Os  atestados  de  capacidade  técnica/responsabilidade  técnica  poderão  ser 
apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da (s) filial (ais) da licitante: 

b.1) A responsabilidade é da empresa licitante pela autenticidade da documentação 
solicitada no item acima, artigos 297 a 301 do Código Penal. 
b.2)  É  facultado  ao  Pregoeiro  ou  autoridade  superior  de  promover  diligências,  
conforme disposto no art. 43, § 3º, Lei nº. 8.666/93. 
 

9.8 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
a) Declaração de Inexistência  de  Fatos Supervenientes e Impeditivo  de  sua Habilitação,  
assinada  por  sócio,  dirigente,  proprietário  ou  procurador  da  empresa, devidamente  
identificado,  sendo  que,  se  firmado  por  este  último  deverá  estar  acompanhada por 
instrumento particular ou público de outorga de mandato.(conforme modelo anexo); 
b) Declaração que  não possui  em  seu  quadro  de  pessoal  empregado(s)  com  menos  de 
18  anos,  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  menores  de  16  anos,  em  
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do artigo  7°  da  Constituição  Federal,  inciso  V,  artigo  27  da  Lei  8.666/93  
(conforme  modelo anexo); 
c)Declaração  da  licitante, que esta apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista 
inexistir contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. (Conforme modelo anexo); 

 
9.9.A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, 
também, o Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
9.10.Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em 
cópia autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias 
simples, desde que apresentadas na sessão às originais para conferência pelo Pregoeiro. 
9.11.Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
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9.12.Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeiro considerará a proponente inabilitada. 
9.13. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do 
artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, 
se o documento é público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é 
particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal nº 10.520/2002. 
9.14. As certidões que não apresentarem prazo de validade, a comissão estabelecerá o prazo 
de 30(trinta) dias corridos contados a partir da data de expedição do(s) referido(s) 
documento(s), para comprovação de validade do(s) mesmo(s). 
9.15. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 
respectivo, salientando que: 
a) se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou; 
b) se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz; 
c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
9.16. Serão aceitas somente cópias legíveis. 
9.17. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
9.18. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que tiver dúvida e julgar necessário. 
9.19. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
9.20. No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da 
licitante, é facultado o Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites 
oficiais, a realização de consulta para saneamento das falhas encontradas. 
9.21. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos e, observado ainda o disposto deste Edital, o Pregoeiro 
considerará o proponente inabilitado. 
9.22. Poderá o Pregoeiro declarar qualquer fato formal, desde que não implique desobediência 
à legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, 
promover diligência para dirimir a dúvida, cabendo, inclusive, estabelecer um prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas para a solução. 
9.23. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o Pregoeiro 
considerará o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão. 
9.24. Somente serão retidos os documentos do licitante vencedor, no entanto, a Administração 
poderá reter os documentos dos demais licitantes quando estes se manifestarem sobre a 
intenção de interpor recursos administrativos ou desde que esses estejam implicados na 
questão. 
 

10. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
10.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas 
de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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10.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.  Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do 
certame não suspenderá o prazo supracitado. 
10.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no ITEM acima, implicará da 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão 
pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a 
licitação. 
10.3.  Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contrataçãopara as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações 
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a 
melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte.  
10.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:  
10.4.1.  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
10.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subITEM anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do ITEM10.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 
10.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subITEM 9.3, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
10.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  
10.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei 
Complementar 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade 
fiscal, esta deverá ser mencionada. 
10.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a 
LC 123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de 
habilitação, declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do Art. 3º 
da referida Lei. 
10.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá apresentar 
requerimento próprio para este fim. 
 

11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E INFORMAÇÃO 

 
11.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos 
do presente edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para a realização do pregão, no protocolo da Prefeitura, situado no endereço 
mencionado no preâmbulo, cabendo ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas. 
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11.2. Caberá a pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
11.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização 
do certame. 
11.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 
11.5. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) 
meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
11.6. As impugnações deverão estar devidamente assinadas com a respectiva identificação do 
representante legal da empresa, bem como protocoladas na Prefeitura Municipal de 
Diamantino – MT. 
11.6.1. As impugnações poderão ser encaminhadas no e-mail: licitacao@diamantino.mt.gov.br 

12. DOS RECURSOS: 

 
12.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer 
licitante, desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a 
razão) a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos 
para apresentação das razões por escrito do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em iguais números de dias, que começarão a correr 
do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
12.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
12.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
12.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
12.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação 
ao licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para 
publicação do resultado da licitação. 
12.6. Os recursos deverão estar devidamente assinados com a respectiva identificação do 
representante legal da empresa, bem como protocolados na Prefeitura Municipal de 
Diamantino – MT. 
11.6.1.Os recursos poderão ser encaminhados no e-mail: licitacao@diamantino.mt.gov.br 
 

13. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 

 

13.1 As entregas serão feitas de forma parcelada, conforme a necessidade da(s) Secretaria(s) 

solicitante(s), através de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade 

solicitada.  

13.2 Os objetos adquiridos através deste Pregão, serão retirados diretamente na bomba da 

empresa contratada, após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela 

Secretaria solicitante. 

13.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

sua assinatura. 
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13.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela 

derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em 

decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na 

Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de 

prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

13.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de 

aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Diamantino/MT. 

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

14.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da Nota 

Fiscal, contendo a modalidade e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da 

proponente do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência 

Social – INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -FGTS. 

14.2 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá em 30(trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

14.3 Se, por ocasião da formalização da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, as certidões de 

regularidade de débito da Contratada perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Certidão de Negativa de Tributos com a 

Fazenda Municipal, estiverem com os prazos de validade vencidos, a Secretaria de 

Fazenda verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações se certificando nos 

autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por 

tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

14.4 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 

Contratada será notificada para que no prazo de 02(dois) dias úteis, comprove a sua 

situação de regularidade, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos 

de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES: 

 

15.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 

a) O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessárias de até 25% (vinte e cinco por cento) conforme 

trata o § 1º do art. 65, da Lei nº.8.666/93. 

b) Uma vez comunicada de que a Prefeitura Municipal de Diamantino efetivará a 

contratação, a licitante vencedora deverá comparecer até 05 (cinco) dias úteis seguintes à 

comunicação, para assinatura de ATA DE REGISTRO DE PREÇO e/ou retirada da Ordem 

de Fornecimento, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. Assinado o ATA DE REGISTRO DE PREÇO e/ou recebida a 

Ordem de Fornecimento, a empresa vencedora do certame obriga-se a: 

c) Proceder à entrega dos produtos/equipamentos ou prestar os serviços conforme 
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TERMO DE REFERÊNCIA, dentro das condições, prazos e preços ajustados na proposta; 

d) Encaminhar a Nota Fiscal ao Departamento de Compras para atesto e posterior 

encaminhamento Contabilidade afim de efetivação do pagamento devido; 

e) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Departamento de Compras, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente; 

f) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou 

em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da Prefeitura; 

g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a 

devida anuência da Prefeitura Municipal de Diamantino-MT; 

h) As propostas serão realinhadas automaticamente pelo sistema de licitação da Prefeitura 

Municipal, onde os descontos obtidos nos Itens do pregão, serão distribuídos igualmente 

em percentual entre todos os itens. 

i) Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes as obrigações assumidas 

sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Diamantino. 

j) Manter as condições de Habilitação e Qualificação exigidas para a sua contratação. 

k) Manter um estoque mínimo de 10% do quantitativo de cada ITEM ganhos na 

licitação,durante sua vigência. 

l) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, imediatamente contados da notificação por escrito, mantidos o 

preço inicialmente contratado. 

m) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos/equipamentos ou prestação 

dos serviços, incluindo as entregas feitas por transportadoras. 

n) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de 

Diamantino sobre os Materiais ofertados. 

o) É de responsabilidade do licitante, que a garantia expressa de seu produto ou serviço 

atenda as condições exigidas. 

 

15.2 São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 

a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64da Lei nº. 8.666/93, 

para retirar a Ordem de Fornecimento. 

b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que 

venham a ser solicitadas relativamente ao objeto deste Edital. 

c) Efetuar o pagamento nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital. 

d) Notificar por escrito, à contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante 

a execução e no recebimento dos materiais. 

e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela contratada, bem 

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 
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f) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições deste processo de venda. 

g) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos/equipamentos ou serviços em desacordo 

com as obrigações assumidas pelo fornecedor. 

h) Verificar a regularidade dos recolhimentos dos encargos sociais antes do 

pagamento. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

16.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e do Município de 

Diamantino/MT pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, a pessoa que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da 

Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de2002. 

16.2 Pela inexecução total ou parcial da ATA DE REGISTRO DE PREÇO ou pelo atraso 

injustificado na execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇO sujeitará o contratado à 

multa de mora, na forma prevista no Art. 86 e Art. 87 da Lei nº. 8.666/93; a Administração 

poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO; neste caso a Contratante aplicará a MULTA CONTRATUAL correspondente a: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no prazo de entrega dos materiais 

ou serviços,calculados obre o valor correspondente à parte inadimplida; 

O atraso para efeito de cálculo, mencionado no ITEM anterior será contado em dias 

corridos, a partir do 1º dia útil subseqüente ao término do prazo ajustado em até 20 (vinte) 

dias; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento/Empenho, pelo 

descumprimento de qualquer cláusula contratual exceto prazo de entrega; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor constante da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, pela 

inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis; 

d) A multa será descontada dos créditos constantes da Fatura, ou outra forma de 

cobrança Administrativa ou Judicial. 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois)anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sansão aplicada com base no inciso anterior. 

16.3 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa previa do interessado e recurso dos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada 

vista ao processo. 
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17. DA HOMOLOGAÇÃO 

 
17.1 O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para 
homologação. 
17.2 A anulação do procedimento licitatório induz à da ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

17.3 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório.  

17.4 Fica facultado a Administração, quando o convocado não comparecer no prazo de 

até 05 (cinco) dias para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, não apresentar 

situação regular no ato da assinatura ou, ainda, recusar-se a assiná-la, injustificadamente, 

dentro do prazo e condições estabelecidos, convocar os LICITANTES remanescentes, na 

ordem de classificação sem prejuízo das multas previstas no edital, na ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO e das demais cominações legais. 

17.5 Uma vez assinado a ATA DE REGISTRO DE PREÇO, assume o compromisso de 

atender durante o prazo de sua vigência os pedidos realizados, quando então será 

celebrado a ATA DE REGISTRO DE PREÇO, específico para tal, estabelecendo 

quantidades, prazo de entrega, etc. 

17.6 A ATA DE REGISTRO DE PREÇO poderá ser substituído por outros instrumentos 

hábeis, tais como Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho, elaborada pela respectiva 

Secretaria em conformidade com o disposto no Art. 62 da Lei8.666/93. 

17.7 A ATA DE REGISTRO DE PREÇO poderá sofrer alterações de acordo com as 

condições estabelecidas no Art. 65 da Lei8666/93. 

17.8 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste 

certame, farão parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, independente de 

transcrição. 

 

18. DA FISCALIZAÇÃO: 

 

18.1 A fiscalização do contrato oriundo do presente procedimento licitatório será exercida por 

servidor nomeado para esta finalidade. 

18.1.1. A fiscalização de que trata este ITEM não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA. 

18.2 A contratada obriga-se a realizar os fornecer os produtos conforme especificação 

estabelecida no edital. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

19.1 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis 

para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas, de acordo como §3º 
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do art. 48 da Lei 8.666/93. 

19.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.3 As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

19.4 Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 

realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção de 

06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8.666/93. 

19.5 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito 

prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 05(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade,sem prejuízo das multas previstas no edital e na ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO e das demais cominações legais. 

19.6 Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 

divulgados no Mural de Licitações e no site-sítio da Prefeitura. 

19.7 Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 

disposição para retirada no Departamento. de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Diamantino/MT após a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇO com as licitantes 

vencedoras. 

19.8 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro de acordo 

comas Leis vigentes. 

19.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.10 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa,será competente o foro da Comarca do Município de Diamantino/MT. 

19.11 O edital esta à disposição dos interessados através da Comissão Permanente de 

Licitação/Pregão, Endereço: AV. DES. JOAQUIM PEREIRA FERREIRA MENDES, 2341 – 

JD. ELDORADO, DIAMANTINO–MT,CEP:78400-000, (65)3336-6400/6422/6423,ou no site 

da Prefeitura Municipal de Diamantino/MT 

 

20 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

Anexo I -Relação dos itens da Licitação 

anexo II - Termo de Referência; 

Anexo III- Modelo de Anexo a proposta 

Anexo IV -Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo V - Minuta de Contrato; 

Anexo VI- Termo de Credenciamento; 

Anexo VII- Modelo de Declaração; 



 

 

 

 

Av. Joaquim P. F. Mendes, 2211 – Centro – CEP 78.400-000 -  Fone: (65) 3336-6400 
Diamantino – MT 

www.diamantino.mt.gov.br 

Anexo VIII -Modelo de Declaração; 

Anexo IX - Modelo de Declaração; 

Anexo X- Modelo de Declaração; 

Anexo XI- Modelo de Declaração; 

Anexo XII -Modelo de Declaração. 

 

 

Diamantino- MT, 10 de Novembro de 2017. 

 

 

 

NICHOLAS DA COSTA MACHADO 

PREGOEIRO OFICIAL 
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ANEXO I 

RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM APARELHOS CODICIONADORES DE AR, PARA ATENDER A DEMANDA DAS 

SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE DIAMANTINO-MT.  

     ITENS: 
SEQ. COD. 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. REF. 

UNIT 
V. REF. TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
01 46341 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, LIMPEZA 
E CARGA DE GÁS DE AR CONDICIONADO (MARCAS 
DIVERSAS), COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS/ 
EQUIPAMENTOS CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. TIPO DO AR: JANELA DE 7500 A 
10.999 BTUS. 

 
 
 
 
 
 
 
 
UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
139 

 
 
 
 
 
 
 
 
136,6666 

 
 
 
 
 
 
 
 
18.996,6666 

 
 
 
 
 
02 46612 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, LIMPEZA 
E CARGA DE GÁS DE AR CONDICIONADO (MARCAS 
DIVERSAS), COM FORNECIMENTO MATERIAIS/ 
EQUIPAMENTOS CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. TIPO DO AR: JANELA DE 11.000 A 
14.999 BTUS. 

 
 
 
 
 
UND 

 
 
 
 
 
77 

 
 
 
 
 
130,0000 

 
 
 
 
 
10.010,0000 

 
 
 
 
 
03 46613 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, LIMPEZA 
E CARGA DE GÁS DE AR CONDICIONADO (MARCAS 
DIVERSAS), COM FORNECIMENTO MATERIAIS/ 
EQUIPAMENTOS CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. TIPO DO AR: JANELA DE 15.000 A 
18.999 BTUS. 

 
 
 
 
 
UND 

 
 
 
 
 
45 

 
 
 
 
 
163,3333 

 
 
 
 
 
7.350,0000 

 
 
 
 
 
04 

46614 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, LIMPEZA 
E CARGA DE GÁS DE AR CONDICIONADO (MARCAS 
DIVERSAS), COM FORNECIMENTO MATERIAIS/ 
EQUIPAMENTOSCONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. TIPO DO AR: JANELA DE 19.000 A 
40.000 BTUS. 

 
 
 
 
 
 
UND 

 
 
 
 
 
 
20 

 
 
 
 
 
 
180,0000 

 
 
 
 
 
 
3.600,0000 

 
 
 
 
 
05 46619 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, LIMPEZA 
E CARGA DE GÁS DE AR CONDICIONADO (MARCAS 
DIVERSAS), COM FORNECIMENTO MATERIAIS/ 
EQUIPAMENTOSCONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. TIPO DO AR: SPLIT DE 7.500 A 15.999 
BTUS. 

 
 
 
 
 
UND 

 
 
 
 
 
344 

 
 
 
 
 
176,6666 

 
 
 
 
 
60.773,3333 

 
 
 
 
 
06 46620 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, LIMPEZA 
E CARGA DE GÁS DE AR CONDICIONADO (MARCAS 
DIVERSAS), COM FORNECIMENTO MATERIAIS/ 
EQUIPAMENTOSCONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. TIPO DO AR: SPLIT DE 16.000 A 
22.999 BTUS. 

 
 
 
 
 
UND 

 
 
 
 
 
244 

 
 
 
 
 
183,3333 

 
 
 
 
 
44.733,3333 

 
 
 
 
 
07 

46622 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, LIMPEZA 
E CARGA DE GÁS DE AR CONDICIONADO (MARCAS 
DIVERSAS), COM FORNECIMENTO MATERIAIS/ 
EQUIPAMENTOSCONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. TIPO DO AR: SPLIT DE 23.000 A 
28.999 BTUS. 

 
 
 
 
 
 
UND 

 
 
 
 
 
 
52 

 
 
 
 
 
 
213,3333 

 
 
 
 
 
 
11.093,3333 
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08 46623 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, LIMPEZA 
E CARGA DE GÁS DE AR CONDICIONADO (MARCAS 
DIVERSAS), COM FORNECIMENTO MATERIAIS/ 
EQUIPAMENTOSCONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. TIPO DO AR: SPLIT DE 29.000 A 
35.999 BTUS. 

 
 
 
 
 
UND 

 
 
 
 
 
85 

 
 
 
 
 
236,6666 

 
 
 
 
 
20.116,6666 

 
 
 
09  

 
46624 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, LIMPEZA 
E CARGA DE GÁS DE AR CONDICIONADO (MARCAS 
DIVERSAS), COM FORNECIMENTO MATERIAIS/ 
EQUIPAMENTOSCONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. TIPO DO AR: SPLIT DE 36.000 A 
45.999 BTUS. 

 
 
 
 
 
UND 

 
 
 
 
 
13 

 
 
 
 
 
320,0000 

 
 
 
 
 
4.160,0000 

 
 
 
 
 
10 

46625 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, LIMPEZA 
E CARGA DE GÁS DE AR CONDICIONADO (MARCAS 
DIVERSAS), COM FORNECIMENTO MATERIAIS/ 
EQUIPAMENTOSCONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. TIPO DO AR: SPLIT DE 46.000 A 
60.000 BTUS. 

 
 
 
 
 
 
UND 

 
 
 
 
 
 
10 

 
 
 
 
 
 
336,6666 

 
 
 
 
 
 
3.366,6666 

 
 
 
 
 
11 46627 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
(MARCAS DIVERSAS), COM FORNECIMENTO 
MATERIAIS/ EQUIPAMENTOSCONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA. TIPO DO AR: SPLIT DE 7.500 A 
15.999 BTUS. 

 
 
 
 
 
UND 

 
 
 
 
 
220 

 
 
 
 
 
243,3333 

 
 
 
 
 
53.533,3333 

 
 
 
 
 
12 46628 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
(MARCAS DIVERSAS), COM FORNECIMENTO 
MATERIAIS/ EQUIPAMENTOSCONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA. TIPO DO AR: SPLIT DE 16.000 A 
22.999 BTUS. 

 
 
 
 
 
UND 

 
 
 
 
 
125 

 
 
 
 
 
300,0000 

 
 
 
 
 
37.500,0000 

 
 
 
 
 
13 

46629 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
(MARCAS DIVERSAS), COM FORNECIMENTO 
MATERIAIS/ EQUIPAMENTOSCONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA. TIPO DO AR: SPLIT DE 23.000 A 
28.999 BTUS. 

 
 
 
 
 
 
UND 

 
 
 
 
 
 
80 

 
 
 
 
 
 
343,3333 

 
 
 
 
 
 
27.466,6666 

 
 
 
 
 
14 

46630 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
(MARCAS DIVERSAS), COM FORNECIMENTO 
MATERIAIS/ EQUIPAMENTOSCONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA. TIPO DO AR: SPLIT DE 29.000 A 
35.999 BTUS. 

 
 
 
 
 
UND 

 
 
 
 
 
70 

 
 
 
 
 
336,6666 

 
 
 
 
 
23.566,6666 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
15 

46631 
 
 

SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO (MARCAS DIVERSAS). TIPO DO AR: 
SPLIT/JANELA 7.500 A 60.000 BTUS. 
 

 
 
 
 
 
UND 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
205 
 

 
 
 
 
 
120,0000 

 
 
 
 
 
24.600,0000 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS NÃO 
CONTEMPLADOS NOS DEMAIS ITENS 
NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DA 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO 
MARCAS DIVERSAS, DE TODOS OS TIPOS DE AR 
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16 46632 CONDICIONADO.  
UND 

 
70.000,00 

 
0% 

 
70.000,00 

 
 
 
 
17 46634 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
(MARCAS DIVERSAS), COM FORNECIMENTO 
MATERIAIS/ EQUIPAMENTOSCONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA. TIPO DO AR: 36.000 A 45.999 BTUS 

 
 
 
 
HORA 

 
 
 
 
65 

 
 
 
 
336,6666 

 
 
 
 
21.883,3333 

 
 
 
 
18 

46667 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
(MARCAS DIVERSAS). COM FORNECIMENTO 
MATERIAIS/ EQUIPAMENTOSCONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA. TIPO DO AR: SPLIT, DE 46.000 A 
60.000 BTUS. 

 
 
 
 
 
UND 

 
 
 
 
 
10 

 
 
 
 
 
526,666 

 
 
 
 
 
5.266,666 

 
VALOR TOTAL REFERENCIA DOS ITENS 

 
R$ 448.009,66 

 

VALOR TOTAL REFERÊNCIA POR EXTENSO: R$ 448.009,66 (Quatrocentos e quarenta e 
oito mil, nove reais e sessenta e seis centavos). 
 
 
Observação:  
 
Ficam obrigadas as licitantes de anexar junto à proposta de preço, o Anexo IIIdo 
presente Edital, onde constam informações complementares da proposta.  
 
 
 
 

NICHOLAS DA COSTA MACHADO 
Pregoeiro Oficial  
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A N E X O - II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DO OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM APARELHOS CODICIONADORES DE AR, PARA ATENDER A DEMANDA 
DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE DIAMANTINO-MT.  
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1O presente Termo de Referencia foi elaborado diante da necessidade de contratação de 
empresa capacitada, para instalação/desinstalação e manutenção preventiva e corretiva de 
aparelhos de ar- 
condicionado,paramanterosaparelhosdearcondicionadosemperfeitoestadodeuso,paraatender 
as necessidades das Secretarias municipais do Município de Diamantino-MT.  
 
2.2Para manter a climatização são necessárias manutenções preventivas e corretivas nos 
aparelhos de ar condicionado, visando assim manter constantemente a boa qualidade do 
ambiente de trabalho. 
 
2.3A finalidade básica desses serviços consiste na prestação e execução de serviços técnicos 
especializados necessários e indispensáveis ao funcionamento regular e permanente de todo o 
sistema de ar condicionado imprescindível para contribuição no bem-estar e zelo pela saúde 
respiratória dos servidores e prestadores de serviços das Secretarias, além dos visitantes e 
demais usuários. 
 
2.4A manutenção preventiva é necessária para a manutenção da eficiência e conseqüente 
longevidade dos equipamentos, além de colaborar com diminuição de gastos excessivos com 
componentes e controlar o consumo de energia. 
 
2.5Os condicionadores de ar necessitam de empresa capacitada que proceda às manutenções 
devidas, a fim de não haver perda do equipamento e devem ser periodicamente vistoriado, 
evitando assim danos maiores e conseqüentes gastos para a Administração Pública. 
 
2.6Levando em conta também que o prédio recebe muita luz solar e por consequência aquece 
bem mais o interior, sendo totalmente prejudicial à saúde a falta dele e intenso calor. 
 
 
3. DA PROPOSTA: 
 
3.1 Descrição detalhada dos produtos/equipamentos ou serviços cotados, com a indicação 
das quantidades, medidas e marca valor unitário e total, em conformidade com as 
especificações no Anexo I do Edital. 
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3.2 Cotação por ITEM, com preço unitário e total para cada item. 
3.3 Para cada item da licitação cotado, valor limitado a (quatro) casas decimais, em 
algarismos arábicos, expresso em moeda nacional. 
3.4 As propostas deverão estar rigorosamente de acordo com o Anexo I do Edital, na sua 
numeração, seqüencial dos itens. 
3.5 Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta)dias. 
3.6 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços 
excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexeqüíveis, na forma da legislação em vigor, ou 
ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
 
4. DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 
 
4.1 As propostas deverão ser julgadas tendo por base o MENOR PREÇO POR ITEM 
correspondente (manutenção, preventiva, manutenção corretiva, instalação e desinstalação) 
obtido mediante somatório do total dos serviços com o total das peças constantes deste Termo 
de Referência. 
  
4.2 As licitantes deverão indicar na proposta o preço ofertado para os serviços, em Reais (R$), 
decrescendo a partir do valor máximo fixado (R$ 00,00), bem como o desconto ofertado em 
percentuais (%) e o respectivo valor em Reais (R$), ambos constantes no Termo de 
Referência. 
  
4.3 Será considerada vencedora da licitação a proposta que apresentar o MENOR VALOR. 
4.4 Para formulação do preço do item de serviços de mão de obra, as licitantes deverão ter um 
preço próprio a ser ofertado para o serviço, efetuando a operação de multiplicação deste valor 
pela quantidade estimada de horas fornecida no item, obtendo assim o preço total em reais 
para os serviços de mão de obra. 
 
4.5 Para formulação da proposta para o item referente às peças, as licitantes deverão informar 
o desconto em percentual (%) ofertado, aplicar este desconto sobre o valor bruto estimado 
para as peças e obter assim o novo valor total a ser ofertado para as peças constante deste 
Termo. Para o item de peças será registrado na Ata de Registro de Preços o maior desconto 
no valor do item. 
 
 EXEMPLO - Observação par o item nº 16 - Peças 

R$ 70.000,00 0% 

R$ 69.300,00 1% 

R$ 68.600,00 2% 

R$ 67.900,00 3% 

R$ 67.200,00 4% 

R$ 66.500,00 5% 

R$ 65.800,00 6% 

R$ 65.100,00 7% 

R$ 64.400,00 8% 
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R$ 63.700,00 9% 

R$ 63.000,00 10% 

 
4.6Os serviços de manutenção preventiva e corretiva executados e os materiais empregados 
deverão obedecer rigorosamente: 
 

4.6.1 Às prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso, 
transporte e armazenagem de produtos; 
4.6.2 Às normas, especificações técnicas e rotinas constantes do presente documento; 
4.6.3 Às normas técnicas mais recentes da ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas) e do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia); em especial a NBR 5.410 – 
Instalações elétricas de baixa tensão; a NBR 16401-1 – Instalações de ar-condicionado; 
4.6.4 Às disposições legais federais, e distritais pertinentes; 
4.6.5 As normas técnicas específicas, se houver; 
4.6.6 As publicações da ASHRAE (American Society of Heating, Refrigerating and Air 
Conditioning Engineers), HVAC Systems Duct Design – SMACNA (Sheet Metal and Air 
Conditioning Contractor's National Association);  
4.6.7 Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT ou para 
melhor complementar os temas previstos por essas; 

 
4.7Às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, em especial as seguintes: 
 

4.7.1À NR-6: Equipamentos de Proteção Individual – EPI; 
4.7.2À NR-10: Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; 
4.7.3À NR-18: Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção; 
4.7.4À NR-23: Proteção Contra Incêndios; 
4.7.5 À Portaria n.º 3523/GM do Ministério da Saúde, bem como o preenchimento do 
PMOC, de acordo com as necessidades dos equipamentos. 
 

4.8Na execução das rotinas dos serviços de manutenção dos equipamentos de ar 
condicionado, a CONTRATADA deve: 

4.8.1Observar estritamente as recomendações dos fabricantes e as instruções 
constantes de normas técnicas indicadas para a elevação da vida útil e melhoria do 
rendimento dos equipamentos; 
4.8.2Zelar pela integridade física das instalações, mediante eliminação de focos de 
corrosão, instalação de acessórios, apoios e realização de serviços de purga, pintura e 
revestimentos protetores; 
4.8.3Manter os ambientes climatizados dentro dos padrões normalizados de 
temperatura, umidade relativa e velocidade do ar, conforme definido nas especificações. 
Assim, a CONTRATADA deve realizar medições nas salas onde se encontram os 
sensores do Sistema de Supervisão e adotar as medidas necessárias para alcançar os 
padrões supracitados. Nos demais ambientes, as medições serão sempre que 
necessário ou houver determinação da FISCALIZAÇÃO; e 
4.8.4Observar as prescrições da Portaria n° 3.523 GM/MS/98, em especial as 
disposições dos artigos 5° e 6°, procedendo conforme determinações descritas a seguir: 

a)Manter limpos os componentes dos equipamentos (bandejas, serpentinas, 
desumidificadores, ventiladores, venezianas, grelhas e difusores) de forma a evitar 
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a difusão ou multiplicação de agentes nocivos à saúde humana e manter a boa 
qualidade do ar interno; 
b)Utilizar, na limpeza dos componentes dos equipamentos de ar condicionado, 
produtos biodegradáveis devidamente registrados no Ministério da Saúde para 
esse fim; 
c)Manter em condições de operação os filtros, promovendo sua substituição, 
quando necessário; 
d)Remover as partículas sólidas, retiradas dos equipamentos de ar condicionado 
após a limpeza, e acondicioná-las em recipientes e locais adequados; 
e)Preservar a captação de ar externo livre de possíveis fontes poluentes externas 
que apresentem riscos à saúde humana; 

 
4.9Garantir a adequada renovação do ar no interior dos ambientes climatizados;eManter um 
responsável técnico habilitado com as seguintes atribuições: 

4.9.1Implantar e manter um Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC, 
conforme modelo descrito no Anexo I da Portaria n° 3.523 GM/MS/98 e especificações:  

a) da NBR 13971/97daABNT; 
b)Garantir a aplicação do PMOC por intermédio da execução contínua direta ou 
indireta deste serviço; 
c)Manter disponível o registro dos procedimentos estabelecidos no PMOC;e 
d)Divulgar os procedimentos e resultados das atividades de manutenção, operação 
e controle em relatórios mensais. 

 
5. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE ARCONDICIONADO 
 
5.1A MANUTENÇÃO PREVENTIVA das instalações tem por objetivo antecipar-se, por meio de 
ensaios e rotinas, ao aparecimento de defeitos causados pelo uso normal e rotineiro dos 
equipamentos e instalações ou desuso. 
 
5.2Segue abaixo a especificação das rotinas periódicas relativas à MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA que deverão ser realizadas pela CONTRATADA, com base na Portaria do 
M.S. n° 3523/GM e NBR 1397/97 e nas características técnicas dos equipamentos de ar 
condicionado: 
 

Especificações 

Verificar ruídos e vibrações anormais. 

Limpeza de evaporador. 

Limpeza de filtro de ar. 

Medir o diferencial de pressão. 

Verificar e eliminar frestas dos filtros. 

Limpar/lavar (quando recuperável) ou substituir (quando descartável) o elemento filtrante. 

Verificar grades de ventilação/ exaustão. 

Verificar chaves eletora. 

Verificar atuação do termostato. 
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Verificar válvula reversora. 

Medir e registrar tensão elétrica na alimentação, do compressor e motores. 

Medir e registrar corrente elétrica ventilador/compressor. 

Medir e registrar temperatura ar insuflamento, retorno e ambiente. 

Efetuar reaperto dos terminais, parafusos e molas. 

Verificar estado de fiação, terminais e contatos elétricos. 

Limpar bandeja condensação e dreno e sua operação. 

Verificar a vedação dos painéis de fechamento do gabinete. 

Verificar a tensão das correias, para evitar o escorregamento nas polias. 

Lavar as serpentinas e bandejas com remoção do biofilme (lodo) sem o uso de produto 
desengraxante e corrosivo. 
Limpar o gabinete do condicionador e ventiladores (carcaça e rotor). 

Verificar o funcionamento da resistência de aquecimento do cárter. 

Verificar filtro e secador. 

Verificar carga de gás refrigerante e vazamentos. 

Verificar nível de óleo do compressor. 

Verificar a operação da válvula de expansão. 

Verificar e calibrar os dispositivos de segurança (pressostatos de alta/baixa e óleo). 

Verificar e calibrar os dispositivos de segurança, relés térmicos e fusíveis . 

Verificar a calibragem e regulagem do termostato de controle de temperatura do ambiente. 

Eliminar danos e sujeiras e corrosão no gabinete, na moldura da serpentina e na bandeja. 

Verificar e eliminar sujeiras, danos e corrosão. 

Verificar a operação dos controles de vazão 

Verificar resistência de isolamento dos motores e compressores 

Limpeza de condensador 

Verificar protetor térmico compressor 

Verificar estado de conservação do isolamento termo-acústico do gabinete 

 
5.3Representa ônus da CONTRATADA a disponibilização, livre de qualquer pagamento 
adicional,de todo MATERIAL DE CONSUMO E LIMPEZA destinado a viabilizar os trabalhos 
dos profissionais envolvidos na execução do objeto contratual, bem como imprescindíveis à 
execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de ar 
condicionados, tais como álcool, água destilada, óleos lubrificantes, detergentes, sabões, 
vaselina, estopas, panos, Bombril, utensílios e produtos químicos de limpeza, graxas e 
desengraxantes, desencrustantes, produtos anti-ferrugem, WD40, solventes, materiais de 
escritório, fitas isolantes, fitas teflon veda rosca, colas e adesivos para tubos de PVC, epóxi, 
colas Araldite e Super Bonder, Durepoxi, pilhas para lanterna e buchas de nylon, lixas, escovas 
de aço e nylon, massa de vedação, material de soldagem, brocas, oxigênios, nitrogênio, 
acetileno e outros similares, gás refrigerante, capacitores, porcas, parafusos. 
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5.4Desse modo, a CONTRATADA deverá incluir no preço dos serviços os correspondentes 
custos. 
5.5Após a manutenção preventiva a Contratada deverá emitir um relatório conforme (modelo 
anexo)dosserviçosrealizadosegarantiadosserviços,contendoolocaldoarcondicionado,os 
serviços realizados e deve ser assinado pelo técnico da contratada e pelo fiscal da 
Ata/Contrato (aceite). 
 
6. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE ARCONDICIONADO 
 
6.1A CONTRATADA tem obrigação de executar, se aprovado e disponível as peças (item 16), 
o correspondente serviço de MANUTENÇÃO CORRETIVA (substituição de partes e peças, 
recomposição, reparo, conserto, etc). 
 
6.2A manutenção corretiva tem a função de fazer todos os tipos de consertos e reparos 
nosequipamentosdearcondicionado,noprópriolocalounaoficinadereparo.Todosos serviços de 
conserto deve ter garantia de 3 meses, podendo chegar a um ano dependendo  da 
manutenção do ar condicionado que foi realizada. 
 
 
6.3 Após a manutenção corretiva a Contratada deverá emitir um relatório dos serviços 
realizados (modelo em anexo) e garantia dos serviços, contendo o local do ar 
condicionado, os serviços realizados e deve ser assinado pelo técnico da contratada e 
pelo fiscal da Ata/contrato  
  
6.4RepresentaônusdaCONTRATADAadisponibilização,livredequalquerpagamentoadicional, de 
todo MATERIAL DE CONSUMO E LIMPEZA destinado a viabilizar os trabalhos dos 
profissionais envolvidos na execução do objeto contratual, bem como imprescindíveis à 
execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de ar 
condicionados, tais como álcool, água destilada, óleos lubrificantes, detergentes, sabões, 
vaselina, estopas, panos, Bombril, utensílios e produtos químicos de limpeza, graxas e 
desengraxantes, desencrustantes, produtos anti-ferrugem, WD40, solventes, materiais de 
escritório, fitas isolantes, fitas teflon veda rosca, colas e adesivos para tubos de PVC, epóxi, 
colas Araldite e SuperBonder, Durepoxi, pilhas para lanterna e buchas de nylon, lixas, escovas 
de aço e nylon, massa de vedação, material de soldagem, brocas, oxigênios, nitrogênio, 
acetileno e outros similares, gás refrigerante, capacitores, porcas e parafusos. Desse modo, a 
CONTRATADA deverá incluir no preço dos serviços os correspondentes custos. 
  
6.5A CONTRATADA fornecerá os equipamentos, ferramentas, aparelhos de medições e 
testes, bem como seu transporte e tudo o mais que for necessário para disponibilizá-los, a fim 
de assegurar a prestação dos serviços de manutenção ora licitados. 
 
6.6A estocagem de equipamento e material da CONTRATADA nas dependências da 
CONTRATANTE será permitida somente pelo tempo que durar o serviço executado. Tão logo 
este seja concluído, a CONTRATADA deverá providenciar, às suas expensas, a retirada dos 
remanescentes. 
  
6.7Os equipamentos que a CONTRATADA levar para a prefeitura ou as instalações por ela 
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executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser retirados com 
autorização formal da FISCALIZAÇÃO. 
 
6.8As vias de acesso internas e externas não poderão ser bloqueadas por equipamentos, 
materiais, instalações ou assemelhados da CONTRATADA de forma a não prejudicar o 
desenvolvimentodosserviçosdeoutroscontratadosqueacasopoderãoestartrabalhandoconcomita
ntemente. 
 
 6.9Se a CONTRATADA necessitar deslocar à CONTRATANTE qualquer equipamento, 
completo ou em partes, que possa acarretar danos nas vias públicas e/ou pontes, deverá 
comunicar o fato à FISCALIZAÇÃO, informando-a também das providências que pretende 
adotar para a proteção e o eventual reforço das obras viárias existentes, ficando a 
CONTRATADA responsável pela efetivação de todas as providências necessárias junto a 
órgãos públicos federais, estaduais e municipais, a entidades privadas e a pessoas físicas 
envolvidas. 
  
 6.10Todo o transporte vertical e horizontal de equipamentos e materiais ficará a cargo da 
CONTRATADA. 
  
 6.11Os custos com a instalação de materiais e peças, inclusive os citados neste Termo, 
deverão correr por conta da CONTRATADA, não podendo cobrar “serviços extras” e/ou alterar 
a composição dos preços unitários. 
 6.12 A necessidade de troca de peças deverá comunicar ao fiscal, em tempo hábil, as peças 
necessárias para que providencie junto a vencedora do item 19, para encaminhar emissão de 
nota de empenho ou autorização de fornecimento. 

 
 7. DA INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS DE ARCONDICIONADO 
  
 7.1 DA DESINSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO JANELA OUSPLIT 
  

 7.1.1Assim que a Contratada receber a solicitação para a desinstalação de aparelhos de 
ar condicionado deverá realizar a vistoria imediatamente do local e realizar o serviço 
solicitado em até 02 dias úteis; em caso de hospital ou escola esse prazo deverá ser de 
01 dia útil; 
  
 7.1.2A contratada antes de retirar o aparelho deverá solicitar ao fiscal a indicação do 
novo local para instalação ou armazenamento do aparelho. O transporte do equipamento 
já deve estar incluso no custo da desinstalação. 
  
 7.1.3A Contratada após a desinstalação do equipamento deverá reparar o local da 
retirada com massa corrida ou cimento ou gesso. Se com a retirada do equipamento se 
verificar a abertura na parede a Contratada deverá “fechar”/reparar a abertura da parede. 
  
 7.1.4A CONTRATADA cuidará para que os serviços a serem executados acarretem a 
menor perturbação possível aos serviços públicos, às vias de acesso, e a todo e 
qualquer bem, público ou privado, adjacente a CONTRATANTE. Também providenciará 
toda e qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço. 
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 7.1.5A CONTRATADA cuidará para que todas as áreas onde realizarem serviços 
permaneçam sempre limpas e arrumadas, com os materiais estocados e empilhados em 
local apropriado, por tipo e qualidade. Providenciará, ainda, a retirada imediata de 
detritos e sobras de material tão logo conclua as operações relativas ao serviço 
executado. 
  
 7.1.6A remoção de todo entulho eventualmente produzido pelos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva do ar condicionado será de responsabilidade da CONTRATADA, 
devendo arcar exclusivamente com o correspondente custo sem ônus adicional para a 
CONTRATANTE. 
  
7.1.7OsníveisdesegurançaehigieneaseremprovidenciadospelaCONTRATADAaosusuário
sdas instalações da CONTRATANTE serão, no mínimo, os determinados pelo 
Departamento Nacional de Higiene e Segurança do Trabalho, do Ministério do Trabalho. 
 

 
 7.2DAINSTALAÇÃO 
 7.2.1Assim que a Contratada receber a solicitação para instalação de aparelhos de ar 
condicionado deverá realizar a vistoria imediatamente do local e realizar o serviço solicitado 
em até 03 dias úteis; caso seja algum setor referente a saúde ou a escola esse prazo deverá 
ser de 01 diaútil; 
  
 7.2.2A CONTRATADA cuidará para que os serviços a serem executados acarretem a menor 
perturbação possível aos serviços públicos, às vias de acesso, e a todo e qualquer bem, 
público ou privado, adjacente a CONTRATANTE. Também providenciará toda e qualquer 
sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço. 
  
 7.2.3A CONTRATADA cuidará para que todas as áreas onde realizarem serviços permaneçam 
sempre limpas e arrumadas, com os materiais estocados e empilhados em local apropriado, 
por tipo e qualidade. Providenciará, ainda, a retirada imediata de detritos e sobras de material 
tão logo conclua as operações relativas ao serviço executado. 
  
 7.2.4A remoção de todo entulho eventualmente produzido pelos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva do ar condicionado será de responsabilidade da CONTRATADA, 
devendo arcar exclusivamente com o correspondente custo sem ônus adicional para a 
CONTRATANTE. 
  
 7.2.5Os níveis de segurança e higiene a serem providenciados pela CONTRATADA aos 
usuários das instalações da CONTRATANTE serão, no mínimo, os determinados pelo 
Departamento Nacional de Higiene e Segurança do Trabalho, do Ministério do Trabalho. 
  
 7.2.6Todo o material para instalação de até 03 (três) metros, deverá ser providenciado pela 
Contratada, tais como: suporte de condensadora, suporte de evaporadora no caso de 
condicionador piso teto, parafusos, parabolt, cabo PP, tubulação para alta e baixa de até 03 
(três) metros de comprimento, esponjoso para tubulação, fita prata ou fita PVC para isolamento 
de tubulação, representando ônus de sua exclusiva responsabilidade, não sendo, por 
consequência, objeto de pagamento adicional por parte da CONTRATANTE. 
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7.2.7A instalação acima de 03 (três) metros que demande utilizar tubos em cobre (também 
chamado de tubulação frigorífica), com bitolas e espessuras adequadas à carga térmica que 
tubulação com fiação elétrica, com cabos dimensionados conforme a carga do condicionador e 
ainda, um disjuntor exclusivo para cada aparelho de ar condicionado e da necessidade de 
tubos de PVC para drenagem da água, ligados à rede pluvial deverá ser avisado o fiscal da 
Ata/Contrato para providenciar a quantidade acima dos 03 (três)metros. 
  
 8.9As vias de acesso internas e externas não poderão ser bloqueadas por equipamentos, 
materiais, instalações ou assemelhados da CONTRATADA de forma a não prejudicar o 
desenvolvimento dos serviços de outros contratados que acaso poderão estar trabalhando 
concomitantemente. 
  
 8.10A FISCALIZAÇÃO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, sub 
empreiteiros etc. 
 
 8.11Se, para viabilizar seus trabalhos, a CONTRATADA necessitar elaborar pareceres e 
desenhos técnicos de execução, deverá fazê-los às suas expensas exclusivas e submetê-los à 
aprovação da FISCALIZAÇÃO. 
  
 8.12Os desenhos técnicos de execução, se necessários, deverão ser entregues por partes, de 
acordo com as prioridades, em função dos cronogramas, em duas vias, sendo uma delas 
devolvida a CONTRATADA após análise. Os serviços contidos nesses desenhos não poderão 
ser iniciados sem aprovação formal da FISCALIZAÇÃO. 
  
 8.13A CONTRATADA responderá perante a CONTRATANTE e terceiros por atos, falhas ou 
omissões suas. Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou 
danos e indenizações oriundas de danos causados pela CONTRATADA serão de sua inteira 
responsabilidade, não cabendo, em nenhuma hipótese, responsabilidade solidária por parte da 
CONTRATANTE. 
  
 8.14A CONTRATADA cuidará para que os serviços a serem executados acarretem a menor 
perturbação possível aos serviços públicos, às vias de acesso, e a todo e qualquer bem, 
público ou privado, adjacente a CONTRATANTE. Também providenciará toda e qualquer 
sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço. 
  
 8.15A CONTRATADA cuidará para que todas as áreas onde realizarem serviços permaneçam 
sempre limpas e arrumadas, com os materiais estocados e empilhados em local apropriado, 
por tipo e qualidade. Providenciará, ainda, a retirada imediata de detritos e sobras de material 
tão logo conclua as operações relativas ao serviço executado. 
  
 8.16A remoção de todo entulho eventualmente produzido pelos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva do ar condicionado será de responsabilidade da CONTRATADA, 
devendo arcar exclusivamente com o correspondente custo sem ônus adicional para a 
CONTRATANTE. 
  
 8.17Os níveis de segurança e higiene a serem providenciados pela CONTRATADA aos 
usuários das instalações da CONTRATANTE serão, no mínimo, os determinados pelo 
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Departamento Nacional de Higiene e Segurança do Trabalho, do Ministério do Trabalho. 
 
8.18As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam a 
CONTRATADA do cumprimento de outras disposições legais, federais, municipais e estaduais 
pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações, 
movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções 
exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços. 
 
8.19O representante da FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada por esta terão livre acesso 
aos serviços e a todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos, estocados e/ou 
fabricados materiais e equipamentos referentes ao contrato, ainda que nas dependências da 
CONTRATADA. 
 
8.20A CONTRATADA interromperá total ou parcialmente a execução dos trabalhos sempre 
que: 

8.20.1Assim estiver previsto e determinado no contrato; 
 
8.20.2 For necessário para a execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos do 
contrato; 
 
8.20.3 Houver influências atmosféricas sobre a qualidade ou a segurança dos trabalhos 
na forma prevista no contrato; 
 
8.20.4 Houver alguma falta cometida pela CONTRATADA, desde que esta, a juízo da 
FISCALIZAÇÃO, possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes;e 
 
8.20.5A FISCALIZAÇÃO assim o determinar ou autorizar, por escrito, Ocorrências. 
 

8.20.6No caso em que a CONTRATADA venha, como resultado das suas operações, 
prejudicar áreas não incluídas no setor de seu trabalho, ele deverá recuperá-las 
deixando-as em conformidade com o seu estado original. 
 
8.20.7Quando houver necessidade de movimentar ou modificar equipamentos e 
elementos existentes na CONTRATANTE, a fim de facilitar a execução de seus serviços, 
a CONTRATADA deverá solicitar previamente à FISCALIZAÇÃO autorização para tais 
deslocamentos e modificações. 
 
8.20.8 Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer 
acidentes na execução dos serviços contratados, pelo uso indevido de patentes 
registradas e pela destruição ou danificação até à aceitação pela FISCALIZAÇÃO. 
 
8.20.9A CONTRATADA deverá submeter-se aos controles de programação ou de 
supervisão e fiscalização de serviços na forma apresentada pela FISCALIZAÇÃO, tais 
como os diários de manutenção, controles de acesso e de presença dos prestadores de 
serviço e controles de emprego de materiais ou outros. 
 
8.20.10Nenhuma modificação poderá ser feita nas especificações dos serviços sem 
autorização expressa da FISCALIZAÇÃO. 
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8.20.11A inobservância das presentes especificações técnicas implicará a aceitação 
parcial ou recusa total dos serviços, devendo a CONTRATADA refazer a parcela ou 
objeto integral recusado sem direito à indenização. 

 
9. DOS MATERIAIS, PEÇAS E EQUIPAMENTOS DE ARCONDICIONADO 
 
9.1A CONTRATADA que fornecer as peças durante a execução contratual, também deverá 
fornecer, COM O PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO os seguintes materiais e 
peças: cabos elétricos, disjuntores, circuitos de controle de temperatura, compressores, 
ventiladores, controle remoto diversos, placa eletrônica, motor do ventilador, painel, hélice da 
condensadora, filtro, frente plástica, motores, controle de temperatura, válvulas, termostato, etc 
e todas as demais peças solicitadas pelo fiscal/contrato. Desse modo, a CONTRATADA 
deverá considerar, na sua proposta de preço, os correspondentes custos com o frete. 
 
9.2A empresa deverá apresentar orçamento com os preços praticados sem desconto e a nota 
fiscal que deve consignar o percentual de desconto oferecido na licitação. 
 
9.3Se o valor das peças e materiais estiver muito acima do praticado pelo mercado, pode a 
Administração obter orçamento específico por sua própria iniciativa para efeito comparativo 
visando solicitar reequilíbrio(menor). 
 
9.4TodososMATERIAISEPEÇASaserementreguesdeverãosernovos,domesmofabricantedos 
originais, e compatíveis com as especificações técnicas, sujeitos ao exame e à aprovação da 
FISCALIZAÇÃO. 
 
9.5Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação 
de informações, por escrito, do local de origem dos MATERIAIS E PEÇAS ou de certificado de 
ensaios que comprovem a qualidade destes. Os ensaios e as verificações que se fizerem 
necessários serão providenciados pela CONTRATADA, representando ônus de sua exclusiva 
responsabilidade, não sendo, por consequência, objeto de pagamento adicional por parte da 
CONTRATANTE. 
 
10. DO CUSTO TOTALESTIMADO 
 
10.1 O valor estimado totaliza a importância de global de R$ 448.009,66 (Quatrocentos e 
quarenta e oito mil, nove reais e sessenta e seis centavos). Considerando que não 
estabelecemos o percentual mínimo de desconto no item das peças. 
 
10.2 A empresa vencedora devera apresentar orçamento referente ao item nº 16 peças, para 
que seja procedido as cotações de acordo com o preço de mercado, para justificar a aquisição 
do item com o maior percentual de desconto.  
 
 

 11. DA DESCRIÇÃO DACONTRATAÇÃO 
( x ) Compras de materiais e bens comuns 
(  ) Compras de equipamento e materiais permanentes 
( x ) Serviços comuns – manutenção/prestação de serviços  
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(  ) Serviços especializados 
(  ) Serviços técnicos - consultoria/auditoria/assessoria  
(  ) Serviços de engenharia e obras 

12. PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS/EQUIPAMENTOS 
 
 a) Prazo de entrega dos produtos/equipamentos ou serviços deverá ser de 02 (Dois) dias 
úteis, caso seja algum setor referente a saúde ou a escola esse prazo deverá ser de 01 dia 
útil e quando for instalação 03 (três) dias úteis,após o recebimento da Ordem de 
Fornecimento/Nota de Empenho/Requisição.           
b)Substituir, em até 01 (Um) dia após a notificação, os ou produtos/equipamentos ou 
serviços que apresentar qualquer impropriedade, sem implicar custos adicionais aos 
preços contratados. 
c)A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas na Lei 
8.666/93, no Decreto  Municipal e no Edital. 
13. LOCAL DE FORNECIMENTO  DOS PRODUTOS/ EQUIPAMENTOS 
 
a) Os produtos/equipamentos e/ou serviços deverão ser entregues no local indicado pela 
secretaria solicitante e o recebimento ficara a cargo da mesma, ou por alguém designado 
no Art. 67 da Lei 8.666/93.   
b) As Notas fiscais correspondentes aos itens relacionados deverão ser emitidas 
separadamente por cada secretaria solicitante, de acordo com as indicações contidas na 
Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho/Requisição. 
c) Na Emissão das Notas Fiscais, a descrição dos itens deverá estar conforme a descrição 
do Edital, podendo antes de emiti-la entrar em contato com o Setor de Compras da 
Prefeitura Municipal, para eventuais explicações. 
d) Os produtos/equipamentos ou serviços deverão respeitar padrões de qualidade 
mediante devolução por parte de quem receber e conferir. 

14. DO PAGAMENTO 
 
a)O pagamento será efetuado até (30) trinta dias, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal no Setor de Compras da Prefeitura Municipal, devidamente atestada pelo chefe 
da Secretaria comprovando a   entrega dos produtos/equipamentos ou serviços, 
contendo: modalidade, nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da 
proponente do banco a ser depositado. 
b)Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente em favor do fornecedor. 
c)Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será 
cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
15. DA VISTORIA  
 
15.1 Por intermédio de seu responsável, a (s) empresa (s) interessada (s) poderá 
(ão)juntamente com o responsável da contratante, realizar visita técnica no local que se 
realizarão os serviços descritos no Objeto (Anexo II), Visando constatar as condições e 
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peculiaridades inerentes a sua execução, ter pleno conhecimento da natureza dos 
serviços a que se propõe, inclusive com a emissão de ATESTADO, emitido pela 
Secretaria Municipal de Administração, que fará parte da Documentação de Habilitação.  
15.2 As empresas interessadas deverão agendar em até 02 (dois) dias úteis anterior a 
data fixada para realização do certame, diretamente no setor de licitação, sendo 
comunicado o seu interesse através do telefone (65) 3336-6423 ou através do e-mail: 
licitacao@diamantino.mt.gov.br agendando um horário da "vistoria in loco" nas unidades 
da contratante e onde serão prestados os serviços.  
15.2.1A declaração de Vistoria (modelo Anexo II) será expedida em até no Maximo 24 
(vinte e quatro horas) após a realização da visita da proponente.  
15.3A (s) empresa (s) interessada (s) poderá (ão) optar por realizar(em) a visita 
técnica,caso isso ocorra a (s) mesma (s) poderá (ão) emitir uma Declaração de Vistoria 
(Anexo III) que fará parte da Documentação de Habilitação, aonde constará que a 
proponente tem pleno conhecimento dos locais onde serão prestados os serviços. 
15.4 A empresa não poderá alegar, a posterior, desconhecimento de qualquer fato relativo 
ás condições do local de execução dos serviços, podendo incorrer em sanções 
administrativas previstas no edital em consonância com a Lei nº 8.666/93.  
 
16. DAS DISPOSIÇOES FINAIS 
 
a)Critério de julgamento: menor preço por item.    
b)A nota de empenho da despesa e/ou autorização de fornecimento terão força de 
contrato, conforme prevê o Artigo 62 da Lei8.666/93. 
c)Como condição para celebração do contrato e pagamento, o licitante vencedor deverá 
manter as mesmas condições de habilitação. 

 
 

Diamantino/MT, 10 de Novembro de 2017. 
 
 
 
 

NICHOLAS DA COSTA MACHADO 
Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I - TR 
 

MODELO DE RELATORIO 
 

TIMBRE EMPRESA 
 
 

SECRETARIA 
/SETOR 

BTUS MARCA TIPO DE 
SERVIÇOS 

DESCRIÇÃO 
DAS PEÇAS 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
GLOBAL 

       
       

 
 
 
 

TIPO DE SERVIÇOS 
 

TIPO 1 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA 

TIPO 2 
MANUTENÇÃO 

CORRETIVA 

TIPO 3 
INSTALAÇÃO 

TIPO 4 
DESISTALAÇÃO 

    
 
 
 
 

ASSINATURA DO TÉCNICO: ___________________________ 
 
ASSINATURA DO FISCAL OU  
RESPONSAVEL PELA SECRETARIA : ___________________ 
 
PRAZO DE GARANTIA: ________________________________ 
 
 
 
OBS: EM CAOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NECESSARIO 
JUSTIFICAR  
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ANEXO II - TR  
 
 

MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2017/SRP 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTIMO-MT 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
DECLARO, para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2017/SRP, que a 
empresa _______________, inscrita no CNPJ/MF nº ___________, sediada na 
_____________________________, representada neste ato pelo (a) Sr. (a) ______________, 
vistoriou as áreas aonde serão executados os serviços ___________, de maneira que tomou 
pleno conhecimento de suas instalações (condições físicas) e das dificuldades que os serviços 
possam apresentar no futuro; constando as peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 
não cabendo, posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento ou solicitação de 
acréscimo no preço por falta de informação.  
 
 
Diamantino-MT, ___, de ______________ de 2017. 
 
 
____________________________________________ 
Nome do servidor responsavel pelo acompanhamento: 
cargo/função do servidor: 
RG nº:  
CPF nº:  

 
 
 

___________________________________________ 
Razão social da licitante: 
Nome do representante legal/signatário: 
Cargo/Função do representante:    
RG nº: 
CPF nº:  
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ANEXO III - TR 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ABSTENÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2017/SRP 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO-MT 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob nº ____________, por 
intermedio de seu representante legal o (a) Sr (a) ______________________, portador (a) da 
carteira de identidade nº __________________ e do CPF nº ________________, DECLARA, 
para efeitos legais, que tem conhecimento de todas as condições para ______________, 
objeto deste pregão presencial nº ___/2017/SRP, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Diamantino-MT, e que faz a opção de se abster da visita, não cabendo posteriormente nenhum 
questionamento contra a contratante em razão disto, nem tão pouco eximir-se de qualquer 
obrigação assumida ou revisão dos termos do contrato que vier a firmar. 
 
 
 

Cidade-UF, ___ de __________ de 2017. 
 
 

 
______________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF/MF: 
CNPJ/MF da empresa: 
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ANEXO - III 
 

MODELO DE ANEXO A PROPOSTA 
 

À (Prefeitura Municipal de Diamantino/MT) 
PREGÃO Nº 044/2017 
SESSÃO PÚBLICA:_  / /2017 HORÁRIO: _   HORAS 
Razão Social: 
CNPJ: Inscrição Estadual:  

Endereço: 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-MAIL: 
Telefone: Fax: 
Banco:  Conta Bancária: 
Nome e nº da Agência: 

 
Proposta que faz a empresa em conformidade com o Edital de 
Pregão nº _  /2017. 
Prazo de validade da proposta: 60 dias (não inferior a sessenta dias) 

Essa proposta de preço contempla a integralidade das especificações constantes 
do Termo de Referência, Anexo “A” do Edital e que concorda e cumprirá todas as suas 
prescrições. 

Os preços contidos nessa proposta incluem todos os custos e despesas, tais como 
e sem se limitar a custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, 
materiais, produtos/equipamentos, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto licitado. 
Prazo de entrega  
 

 
Local e data 

 
(assinatura e carimbo) 

representante legal 
 

(Papel timbrado da empresa). 
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ANEXO - IV 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Validade: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICÍPIO DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede administrativa na Av. Desembargador Joaquim Pereira Ferreira Mendes, nº 
2211, Bairro: Jardim Eldorado, Diamantino-MT, inscrita  no CNPJ nº sob o n.º 
03.648.540/0001-74, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. EDUARDO 
CAPISTRANO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Advogado, portador da Cédula de identidade 
RG n.º 1158486-6 SSP/MT e inscrito no CPF sob o n.º 937.368.431-00, residente e domiciliado 
Av. Diamantino, nº 570, Centro, Diamantino/ MT, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 044/2017, bem como a 
classificação das propostas e sua respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços 
das empresas xxxxxx, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação 
por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
constantes da Lei n° 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, Lei 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decreto N° 3.931 de 19 de  setembro de 2001 e Decreto 7892 de 23 de Janeiro 
de 2013 que regulamenta o SRP e em conformidade com as disposições a seguir. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Licitação tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS 
CODICIONADORES DE AR, PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE DIAMANTINO-MT, conforme especificações e quantidades discriminadas 
no Anexo I do edital. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, 
abaixo especificados: 
 

Seq. Cód. 
TCE 

Descrição do item Unid Quant V. Unit V. Total 

1       

Valor total da proposta: R$ ( ) 
 
Parágrafo Único – Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DAS 
ADESÕES. 
 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no 
Jornal Oficial dos Municípios, podendo o contrato ser prorrogado na forma da Lei. 
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Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da 
Administração poderá  utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 
 
As adesões à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante a sua vigência, não poderá 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens registrados na ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
As adesões à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante a sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou Estadual, 
não excedendo, na sua totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada lote registrado na 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria de Administração, através do 
Setor de Licitação no seu aspecto operacional e à Assessoria Jurídica do Município, nas 
questões legais. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
Os preços registrados, a especificações dos produtos/equipamentos, os quantitativos, 
marcas e empresas fornecedoras encontram-se elencados no Quadro Comparativo de 
Preços, em ordem de classificação no processo licitatório de Pregão Presencial nº. 
044/2017 - SRP. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do(s) LOCAL (Is) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO. 
O fornecimento dos produtos/equipamentos ou serviços será efetuado nos locais indicados 
pela Secretaria competente após dada Ordem de Fornecimento/serviços ou empenho. 
 
 Parágrafo Primeiro - O prazo de entrega será de 02 (Dois) dias úteis, caso seja algum 
setor referente a saúde ou a escola esse prazo deverá ser de 01 diaútil e quando for 
instalação 03 (três) dias úteis,contados a partir da expedição da Ordem de 
Fornecimento/serviços ou empenho expedida pelo Setor competente.   
  
CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus 
Anexos, e na legislação pertinente. 
Parágrafo Primeiro - As contratações dos produtos/equipamentos ou serviços registradas 
neste instrumento serão efetuadas através Nota de Empenho, emitida pela Execução 
Orçamentária, com Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras, 
contendo o nº. da ATA, o nome da empresa, o objeto, a  especificação, o endereço e a 
data de entrega.A Autorização  de Fornecimento para entrega da mercadoria, deverá ser 
emitida em duas vias, ficando uma para a contratada  e outra devolvida para a secretaria 
contratante. 
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Parágrafo Segundo - A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá 
assiná-la e devolvê-la ao Setor de Competente no prazo de 02 (dois) dias a contar da data 
do seu recebimento. 
Parágrafo Terceiro - Se fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a 
assinar a Nota de Empenho, poderão ser convocados os demais fornecedores 
classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os 
prazos do primeiro classificado. 
Parágrafo Quarto - Os produtos/equipamentos ou serviços deverão respeitar padrões de 
qualidade mediante devolução por parte de quem receber e conferir. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta no Edital: 
I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Setor de Compras, 
de acordo com o  especificado no Edital e no Anexo II, que faz parte deste instrumento, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida; 

II - comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os 
produtos/equipamentos que estiverem em desacordo com as especificações constantes 
deste instrumento, nem quaisquer  pleitos de faturamentos extraordinários sob pretexto de 
perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo órgão, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente bem como dar ciência ao Setor de Competente, 
Imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução 
da ATA; 
IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Setor de Competente, no tocante a 
entrega dos  
produtos/equipamentos,assimcomoaocumprimentodasobrigaçõesprevistasnestaATA; 
V - prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos 
produtos/equipamentos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza; 
VI - a falta de quaisquer dos produtos/equipamentos cujo fornecimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o 
atraso, não a eximirá das 
penalidadesaqueestásujeitapelonãocumprimentodosprazosedemaiscondiçõesestabelecida
s; 
VII - comunicar imediatamente ao Setor de Competente qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancáriaeoutrosjulgáveisnecessáriospararecebimentodecorrespondência; 
VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes; 
IX - fiscalizar o perfeito cumprimento das entregas dos produtos/equipamentos ou 
serviços a que se obrigou, cabendo- lhe, integralmente os ônus decorrentes. Tal 
fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Setor deCompras; 
X - indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou Omissão de 
Fiscalização de sua  parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a 
contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
XI - substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte os 
produtos/equipamentos 
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devolvidapelamesma,noprazode01dia,casoconstatadasdivergênciasnasespecificações. 
XII - emitir relatório mensal dos produtos/equipamentos ou serviços realizados e 
entregues no período, constando a  data, NF, Órgão/Local de entrega, Responsável pelo 
recebimento e outras informações necessárias ao controle dos  e produtos/equipamentos 
ou serviços. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
 
São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 
I. Todo e qualquer dano que causar ao Órgão ou a terceiros, ainda que culposo, 
praticado por seus prepostos empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo Setor de Competente; 
II. Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam 
eventuaisdecisõesjudiciais,eximindoaoórgão/Entidadedequalquersolidariedadeouresponsa
bilidade; 
III. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Prefeitura Municipal 
de Diamantino por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou 
de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que devidas e pagas, as 
quais serão reembolsadas pela mesma ao Órgão/Entidade, que ficará, de pleno direito, 
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor 
correspondente. 
 
Parágrafo Primeiro - a CONTRATADA autoriza a Prefeitura Municipal de Diamantino, a 
descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das 
faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 
Parágrafo Segundo – a ausência ou omissão da fiscalização do Setor de Competente 
não eximirá CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta ATA. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A Prefeitura Municipal de Diamantino obriga-se a: 
I. Indicaroslocaisehoráriosemquedeverãoserentreguesosprodutos/equipamentos. 
II. Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas 
as normas de segurança; 
III. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade e encontrada no fornecimento 
dos  produtos/equipamentos ou serviços; 
IV. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata. 
 
Parágrafo único: caberá ao Setor de Competente promover ampla pesquisa de mercado, 
de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os 
praticados do mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA — DO PAGAMENTO. 
 
A Prefeitura Municipal de Diamantino efetuará o pagamento à CONTRATADA, através 
de crédito em conta 
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correntemantidapelaCONTRATADApreferencialmenteem,até30(trinta)diascontadosaparti
rdadatada apresentação da nota Fiscal/fatura discriminativa acompanhada da 
correspondente Autorização de 
Fornecimento,comorespectivocomprovantedequeoprodutos/equipamentos ou serviços foi 
entregue a contento. 

Parágrafo Primeiro — Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, 
estas serão devolvidas ao fornecedor para as necessárias correções, com as informações 
que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 
Parágrafo Segundo — Para cada Nota de Empenho, a Contratada deverá emitir nota 
fiscal/fatura distinta. 
Parágrafo Terceiro — Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta ‘ON-LINE” da 
situação do Fornecedor junto ao INSS e FGTS, para verificação de todas as condições de 
habilitação da Empresa. 
Parágrafo Quarto — Constatada a situação de irregularidade, a CONTRATADA será 
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Setor 
de Compras, sendo lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
Parágrafo Quinto— Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 
responsabilidades e obrigações nem implicará aceitação definitiva do produto. 
CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS. 
Os preços registrados manter-se-ão inalteradas pelo período da vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento. 
Parágrafo primeiro — Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos 
preços praticados no mercado mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquela vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo — Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de 
mercado, o Setor de Competente, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, 
redução do preço registrado, de forma a  adequá-lo a definição do parágrafo Único. 
Parágrafo Terceiro – Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o Setor de 
Competente convocará as demais empresas com preços registrados para o lote, se for o 
caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitadas as condições de fornecimento, 
os preços e os prazos do primeiro classificado  
parareduçãodopreço;hipóteseemquepoderáocorreralteraçõesnaordemdeclassificaçãodase
mpresas com preço registrado. 
Parágrafo Quarto — Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços 
registrados que forem iguais ou inferiores  a média daqueles apurados pelo Setor de 
Compras desta Prefeitura. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
A presente Ata de Registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações: 
a) quandooFornecedornãocumprirasobrigaçõesconstantesnoEditaldeRegistrodePreços; 
b) quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; 
c) quandooFornecedordercausaàrescisãoadministrativadaNotaEmpenhodecorrentedest
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eRegistrode Preços,nashipótesesprevistasnosincisosdeIaXVIIIdoart.78daLei8.666/93; 
d) emquaisquerhipótesesdeinexecuçãototalouparcialdaNotaEmpenhodecorrentedesteR
egistro; 
e) ospreçosregistradosseapresentaremsuperioresaospraticadosnomercado; 
f) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificadas; 
 
Parágrafo Primeiro — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será 
informado, por  correspondência, com aviso de recebimento, o qual será juntado ao 
processo administrativo da presente Ata. 
Parágrafo Segundo — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

Parágrafo Terceiro — A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços 
registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura Municipal de Diamantino, facultando-se a 
esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
Parágrafo Quarto — Havendo o cancelamento do preço registrado cessarão todas as 
atividades do  FORNECEDOR, relativas aos produtos/equipamentos a serem adquiridos. 
Parágrafo Quinto— Caso o SETOR DE COMPETENTE não se utilize da prerrogativa de 
cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender sua execução e/ou sustar o 
pagamento das faturas até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição 
contratual infringida. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, 
SEGUROS, ETC. 
Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: 
I. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do 
objeto deste  Edital. 
II. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de 
seguro e de acidentes de trabalho emolumentos e outras despesas que se façam 
necessárias à execução dos produtos/equipamentos ou serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES. 
Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 
regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das 
demais cominações aplicáveis: 
I) Advertência; 
II) Multa 
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública por 
período não superior a 2 (dois)anos; 
IV) Declaração de inidoneidade. 
Parágrafo primeiro - A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou 
descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo a Prefeitura Municipal 
de Diamantino. 
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA sujeitar-se á multa moratória simples, de 0,5% 
(cinco décimos por cento), sobre o total do fornecimento não executado, por dia corrido de 
atraso, até o 20° (vigésimo) dia, considerando o prazo estabelecido para entrega dos 
produtos/equipamentos. 
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Parágrafo Terceiro - No caso de atraso na entrega dos produtos/equipamentos por mais 
de 10 (dez) dias poderá a Prefeitura Municipal de Diamantino, a partir do 5º (quinto) dia, a 
seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando a contratada impedida de licitar com a 
Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.  
Parágrafo Quarto - 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pela 
inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis; 
ParágrafoQuinto-
Amultaserádescontadadovalordagarantiacontratual,dafatura,cobradadiretamente 
CONTRATADA ou ainda judicialmente. 
Parágrafo Sexto - A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 
a) Se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, 
desde que desses Fatos resultem prejuízos à Prefeitura Municipal de Diamantino; 
b) Se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de Fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquertributosoudeixardecumprirsuasobrigaçõesFiscaisouparafiscais; 
c) SeaCONTRATADAtiverpraticadoatosilícitosvisandofrustrarosobjetivosdalicitação. 
Parágrafo Sétimo - As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II desta Cláusula. 
Parágrafo Oitavo - A falta dos produtos/equipamentos ou outro adjetivo não poderá ser 
alegada como  motivo de força maior e no eximirá a CONTRATADA das penalidades a 
que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILÍCITOS PENAIS. 
As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
As despesas decorrentes deste PREGÃO PRESENCIAL Correrão à dotação específica 
constante na Lei Orçamentária do Município de Diamantino, Estado de Mato Grosso, para 
o Exercício Financeiro de 2017. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
 
I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo, aditivo presente ata de Registro de Preços. 
 
II. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 044/2017e seus anexos e as 
propostas da empresas classificadas para cada grupo. 
 
III. É vedado caucionar ou utilizar a ATA decorrente do presente registro para qualquer 
operação Financeira,sempréviaeexpressaautorizaçãodaPrefeituraMunicipaldeDiamantino. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO. 

 
As partes contratantes elegem o foro de Diamantino - MT como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não 
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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E por estarem de acordo, as partes firmam apresente ATA em 04 (Quatro) vias de 
igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da 
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21/06/93. 

 
Diamantino/MT, .... de ................ de 2017. 
 
xxxxxxxxxx 
Contratante 
 
xxxxxxxxxx 
Contratada 
 
xxxxxxxxxx 
Pregoeiro 
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ANEXO - V 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2017 

 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO XX/2017 

 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO 
PARA CONTRATAÇÃO DE XXXXXXXXXXXXX, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
DIAMNTINO - MT E A EMPRESA XXXXXXXXX. 

 
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Diamantino - Estado de Mato Grosso, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPALDE DIAMANTINO, ESTADO  DE  MATO  GROSSO,  
inscrita  no  CGC/MF  sob  o  n.03.648.540/0001-74, neste ato representado pela Prefeito 
Municipal, a Srº. Eduardo Capistrano de Oliveira, brasileiro, casado, advogado,  portador do 
RG sob o n.º 1158486-6 SSP/MT e inscrita no CPF/MF sob o n.º 937.368.431-00, com 
endereço Avenida Diamantino nº 570, Centro, neste Município doravante denominado 
“CONTRATANTE”, e do outro lado a empresa .............., inscrita no CNPJ sob o n.º..........., e 
Inscrição Estadual n.º........ estabelecida a ........., n.º......, bairro ..............., cidade de ..........., 
neste ato representada pelo Sr. .............., portador do CIRG n.º .......... SSP/PR e CIC n.º 
............ doravante denominada “CONTRATADA”, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, 
bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes das Leis 8.666/93, 9.784/99 e 
suas modificações e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
PREGÃO PRESENCIAL nº 044/2017, firmam o presente Instrumento Contratual, obedecidas  
as condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento contratual tem por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
APARELHOS CODICIONADORES DE AR, PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE DIAMANTINO-MT.  
 

item Descrição Unid Qtd Marca Valor unit. Valor Total 

01  
  

   

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 
2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Presencial n.º 
044/2017, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02 e 
suas alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas 
disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  
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4.1. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 
até xx/xxxxxxxxx/2018. 
4.2. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, 
mediante termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração, conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 
REAJUSTAMENTO: 
5.1. O valor global do referido contrato é de R$ ......................................    
(.........................................................). 
5.2. O pagamento será efetuado mensalmente até o 5º (quinto) dia do mês subseqüente, 
mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica Fatura discriminativa,de acordo com a 
entrega dos itens pela CONTRATADA, desde que esteja devidamente atestada pelas 
Secretárias. 
5.3. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais Eletrônicas/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram 
sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
5.4. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses 
previstas no Art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 
5.4.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 
6.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos próprios 
do Município de Diamantino-MT.       

SECRETARIA DOTAÇÃO  

GABINETE DO PREFEITO 02.001.04.122.0002.2002.3390300000 

02.001.04.122.0002.2002.3390390000 

SEC MUNIC AGRICULTURA IND.COM.E MEIO 
AMBIENTE 

03.001.04.122.0002.2003.3390300000 

03.001.04.122.0002.2003.3390390000 

SECRETARIA MUNIC DE OBRAS VIAÇÃO E SERV 
PUBLICOS 

04.001.04.122.0002.2004.3390300000 

04.001.04.122.0002.2004.3390390000 

SECRETARIA MUNIC EDUCAÇÃO E CULTURA 05.001.12.361.0016.2007.3390300000 

05.001.12.361.0016.2007.3390390000 

 05.001.12.364.0028.2010.3390390000 

05.004.12.365.0032.2013.3390390000 

05.005.13.392.0033.2016.3390390000 

SECRETARIA MUNIC DE SAUDE E VIGILANCIA 
SANITARIA 

06.001.10.122.0037.2019.3390300000 

06.001.10.122.0037.2019.3390390000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 07.001.08.244.0044.2035.3390300000 

07.001.08.244.0044.2035.3390390000 

SEC MUNIC DE ESPORTE LAZER E TURISMO 08.001.27.813.0044.2041.3390300000 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 
 
a) Entregar os produtos/equipamentos licitados, conforme solicitação do setor competente, que 
ocorrerá com acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e fiscalização da 
execução do contrato, em horário e local definido pela secretaria solicitante. 
b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência 
do objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao 
cumprimento do objeto pactuado. 
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
presente contrato, observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 
e) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob 
a sua responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato; 
f) Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE; 
g) Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos 
e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do 
presente contrato. 
 
7.2 São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que 
se fizerem necessários à execução do fornecimento; 
b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 
obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
d) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº 8.666/93 3, 10.520/2002 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a 
execução do contrato; 
e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do 
recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela 
fiscalização; 
f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público respeitando os direitos da CONTRATADA; 

08.001.27.813.0044.2041.3390390000 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 09.001.04.122.0002.2044.3390300000 

09.001.04.122.0002.2044.3390390000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 10.001.04.123.0060.2045.3390300000 

10.001.04.123.0060.2045.3390390000 
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g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da 
referida Lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
 
8.1. As penalidades contratuais aplicáveis são: 
a) Advertência verbal ou escrita. 
b) Multas. 
c) Declaração de inidoneidade e, 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, 
de 21/06/93 e alterações posteriores. 
 
8.2. A recusa injustificada em fornecer os itens licitados da empresa com proposta classificada 
na licitação conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades 
enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
 
8.3. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas 
penalidades administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 7º da Lei 
n.10.520/02. 
 
8.4. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até 
chegar o limite de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
 
8.5. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por 
cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
 
8.6. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por  02anos. 
b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02anos. 
c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02anos. 
d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02anos. 
e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02anos. 
f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02anos. 
g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02anos. 
h) comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02anos. 
i) cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
02 anos. 
j) Declaração de Inidoneidade. 
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8.7.De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Diamantino - 
MT, devidamente fundamentado. 

8.8. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do lote precedente, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

8.9. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, 
contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente 
fundamentado. 

8.10. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas 
cumulativamente. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante 
notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das clausulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo 
reconhecido o direito de rescisão administrativa nos termos do art. 77 da lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo seguinte servidor 
____________________________, nomeado para esta finalidade.. 
10.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA. 
10.2 A contratada obriga-se a entregar os produtos/equipamentos ou serviços conforme 
especificação estabelecida no edital.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS 
CASOS OMISSOS 
11.1 Aplica-se a Lei n.º 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial 
aos seus casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente 
de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial nº. 
044/2017 e seus anexos, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta 
apresentada pela CONTRATADA, no certame licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas 
condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos 
relativos aos itens fornecidos e aceitos. 
13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei 
acima referida.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Diamantino – MT, com recusa expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, 
em 05 (cinco) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas 
testemunhas idôneas e civilmente capazes. 
 

Diamantino – MT, ......de .............2017. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATADA 

 
 

CONTRATANTE                                                                             
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
TESTEMUNHAS: 
 

_________________________        _________________________ 
1º TESTEMUNHA                   2º TESTEMUNHA 

NOME:                            NOME: 

RG:                               RG: 
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ANEXO - VI 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2017 
 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
    Através do presente, credenciamos o(a) 
Sr.(a).........................................................................., portador(a) do RG n.º..........................e  do 
CPF n.º.............................., a participar da licitação instaurada pelo Município de ___________ – 
Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão Presencial n.º 044/2017, por Registro de 
Preços, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em 
nome da empresa........................................., bem como formular propostas, ofertar lances 
verbais, renunciar direitos, renunciar ou desistir de recursos e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame. 
 

 
 

    ................., ......... de ...................   de 2017. 
 
 

 
 
 

_______________________________ 
  (assinatura e identificação)  

     
 
( Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 
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ANEXO - VII 
 

MODELO DEDECLARAÇÃO 
 

PREGÃONº 044/2017 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
 

A..............................................................................................(razão   social   da 
empresa), CNPJ.............nº..................................................., localizada, à 
.............................................................................., declara, em conformidade com o art. 32, 
parágrafo 2º da Lei n.º 8.666/93, que não existem fatos supervenientes ao seu 
credenciamento na Prefeitura Municipal de Diamantino que sejam impeditivos de sua 
habilitação para este Pregão n.º 044/2017. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 

(Papel timbrado da empresa). 
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ANEXO - VIII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

PREGÃONº 044/2017 
 

D E C L A R A Ç Ã O NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF/88. 
 
 

  Declaramos, em atendimento ao previsto no Pregão n° 044/2017, que não 
possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como de 014 (catorze) anos em qualquer 
trabalho. 

 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 

(Papel timbrado da empresa). 
 
 
 
 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 (dezesseis) anos na condição de aprendiz 
deverá declarar expressamente. 
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ANEXO - IX 

 

MODELO DEDECLARAÇÃO 
 

PREGÃO Nº 044/2017 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
 
 

A.............................................(razão social da empresa), CNPJ 
Nº.......................................,  localizada à ......................................., declara, em 
conformidade com a Lei n.º 8.666/93, sob as penas da lei, que: 
 
* Inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do art. 32, § 2º, da 
Lei 8.666/93; 
 
* Inexistir contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal.  
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 

(Papel timbrado da empresa). 
 
 

( Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 
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ANEXO - X 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

PREGÃO Nº 044/2017 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
 

Para: MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE COM RESTRIÇÃO 

 
A.............................................................................................(razão social da empresa), 
CNPJ Nº..................................................., localizada à 
.............................................................................,declara, em conformidade com a Lei n.º 
10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para estePregãon° /2017 
exceto os documentos irregulares aseguir: 
 
 

___________________________validade  

___________________________validade  

___________________________validade  

 

Local e data 
 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 

(Papel timbrado da empresa). 
 

( Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 
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ANEXO - XI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

PREGÃO Nº 044/2017 
 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

A empresa:________________, CNPJ nº__________, tendo  como representante o 
Sr:______________, portador do RG: ________ e do CPF nº _____________ .Para fins de 
participação no pregão presencial 044/2017,  declaramos sob as penas da lei, que nossa 
empresa se enquadra como MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, para seja 
dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da 
Lei Complementar nº 123/2006. 
 
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º 
do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 
 

Local e data 
 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 

(Papel timbrado da empresa). 
 
 

( Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 
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ANEXO - XII 
 
 

DECLARAÇÃO  
 
 

(Em papel timbrado da empresa) 
 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. ........................  
LICITAÇÃO N° .....................................  

 
A Signatária__________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CPNJ n° ______________________________,    estabelecida   
a_________________________________,    bairro   __________,       Município   
de____________________, estado de _____ CEP____________________, através de seu 
representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação 
DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 
Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma Declaração 
de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do 
Distrito Federal.  
 

 
O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  

 
Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 

 
 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA  
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


